
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Marly Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 — Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria.
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 08 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

CONTADOR



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Manecu Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (090) 3642-2046 - Hunm /'ügc^.-vvww.cniDedreiras.ma-gQv.br- E-ntail:
camarHmiinicÍDalpgdreiras2017faiimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Coflifatãçao do ãgfvi^Os de ossossoria e consultoria técnica em controle

interno de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qitülidadtí de ordâtíador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compuliblUdade com c Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiros - MA, em 08 de fevereiro de 2021,

Atenciosamente,

Marly TavaíííSoares Silva
Presidente da Câmara Municipal


